
Procedimentos para solicitação de bancas de defesas 

 

A partir de 01 de fevereiro de 2026 os fluxos de defesa de Mestrado e Doutorado passaram 
a ser executados através do sistema ProPGWeb. 

 

Instruções: 

Aluno 

1 – Conferir os dados pessoais cadastrados no ProPGWeb. 

2 – Inserir no ProPGWeb a banca com data e hora, o exemplar provisório configurado como 
definitivo <https://www.ppgq.ufscar.br/normas-redacao-dissertacao-e-tese>. 

Recomenda-se que: 

i) quando houver mudanças de títulos dos trabalhos de dissertação/tese, que o(a) aluno(a) 
corrija na capa do exemplar e no Resumo; 

ii) quando houver símbolos nos títulos das dissertações/teses, que o(a) aluno(a) escreva por 
extenso (exemplo: Beta). 

 

 

Orientador 

1 – Conferir os dados da defesa, o exemplar provisório e aprovar. Se reprovar, o aluno deverá 
refazer o pedido no sistema. 

2 – Durante a defesa: 

2.1 – Pode substituir membros titulares por suplentes aprovados pela CPG, considerando a 
quantidade mínima de membros internos e externos na banca prevista em Regimento. 

2.2 - Libera o sistema para que os membros possam inserir suas avaliações. 

2.3 – Avisa aos membros da banca que devem salvar os documentos gerados no sistema (pareceres 
e declarações), pois assim que o resultado da defesa for homologado, o sistema ProPGWeb fechará 
o acesso dos membros. 

 

Defesas totalmente remotas devem ser solicitadas em reunião de CPG, com justificativa 
detalhada. Esta solicitação não pode ser aprovada ‘ad referendum’ (Resolução CoPG 72). 

 

  



 

PPGQ 

Recebe notificação por e-mail e via ProPGWeb do agendamento da defesa. 

1 -Conferir e corrigir as informações, recusando a solicitação se for necessário, informando a 
justificativa. 

2 - Se aprovado, inserir na pauta de reunião o formulário da banca de defesa. 

3 – Após aprovação em reunião de CPG, adequar a banca no ProPGWeb. 

 

Após a defesa e o depósito do exemplar definitivo pelo aluno no ProPGWeb, o PPGQ ainda pode 
devolver, se houver erros na configuração do exemplar definitivo, devendo o aluno corrigir e o 
orientador aprovar. 

 

Não são permitidas homologações de defesas ‘ad referendum’. 

 

A Secretaria não pode emitir nenhuma declaração ou documento relativo a defesas ocorridas no 
sistema ProPGWeb. 

 


